
CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RESOLUÇÃO Nº 001/2025

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro

de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal

nº 7852/2020, em decisão aprovada em reunião ordinária realizada no dia 20

de maio de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar por Unanimidade o Plano de Trabalho do Conselho Deliberativo

do Instituto de Previdência de Cachoeiro de Itapemirim para o exercício de

2025, conforme anexo único a esta Resolução.

Art. 2º O Plano de Trabalho ficará disponível no seguinte endereço eletrônico:

https://www.ipaci.es.gov.br/conselhos-do-ipaci/conselho-deliberativo/p-de-tra-

conselho-deliberativo/.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2025

Gilson Batista Soares
Presidente do Conselho Deliberativo
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